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RESUMO

O presente art igo ressalta a importância do
lânguido existir dos povos originários e tradicionais no
cenário brasileiro. Considera relevante compreender
que há um significado identitário nesse pertencimento
humano, que contraria um feixe social de posições
hierárquicas, as quais, durante anos a fio, as quais,
durante anos a fio, extinguiram um tal saber cultu-ral
que os sempre situou em um patamar coletivo de
marginalização. Aqui, eles são identificados como sendo
produtores de uma fonte primária de energia que
mantém acesa a chama desse humano conhecimento, o
qual se conecta a um labor fomentador de uma aprendi-
zagem que imprime uma especial e essencial assinatura.
A responsabilização pelo extermínio de suas existências,
de sua representatividade é de toda a sociedade. Sendo
assim, parte-se da premissa que há um paradigma
importante que afirma a necessidade de prescrutar a
importância em proteger s ignif icada intel igência
emitida por grupo, sob pena de se prestigiar um apagão
já bem fortemente estruturado e promotor de um
genocídio.

Palavras-chave: Pertencimento. Meio ambiente.
Identidade. Genocídio.
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ABSTRATC

This  art ic le highl ights the importance of the
languid existence of original and traditional peoples
in the Brazilian scenario. It considers it relevant to
understand that there is an identity meaning in this
human belonging which contradicts a social group of
hierarchical  posit ions,  which,  for  years  on end,
extinguished such cultural knowledge that always
placed them on a collective level of marginalization.
Here, they are identified as being producers of a primary
source of energy that keeps the flame of this human
knowledge burning that connects to a work that
promotes learning that prints a special and essential
signature. The responsibility for the extermination of
their existence and their representation lies with the
entire society. Therefore, it is based on the premise that
there is an important paradigm that states the need to
consider the importance of protecting significant
intel l igence issued by a group,  under penalty of
honoring a blackout that is  already very strongly
structured and promotes genocide.

Keywords: Belonging. Environment. Identity. Genocide.

Introdução

O tema levantado discute a importância em manter a prote-
ção dos povos originários e tradicionais, firmando-se no ponto
de vista de que a contribuição advinda dos mesmos cria reflexos
diretos para a manutenção da cadeia vital. Aqui, eles são reco-
nhecidos como sendo guardiães ambientais, haja vista possuir
uma linguagem e conhecimento natural de pertencimento com
o planeta ambiente.

Contudo, o perpassar histórico vem reduzindo sua dignida-
de pelo descrédito aplicado sobre suas ações relegadas a um pla-
no de status inferior. Apesar desse caótico cenário, a análise pri-
mária consiste, por óbvio, na atual identificação de tais catego-
rias humanas, em solo brasileiro, demonstrando-lhe a perseve-
rança na transmissão de sadio saber aos descendentes.

O recorte temático se desenvolve apenas no contexto brasi-
leiro, país de grandeza continental, com uma vasta flora e fauna,
demonstrando a variedade de ambientes que se entrecruzam.
Para tanto, traz a lume a irradiação da Constituição Federal e das
legislações infraconstitucionais em vigência na ordem jurídica.
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No capítulo inaugural, arguiremos a constante dizimação
dos povos originários e tradicionais. No segundo momento, a
existência e contribuição ambiental dos povos tradicionais so-
breviventes. No terceiro momento, a pauta inclinará sobre o res-
peito, o reposicionamento e a responsabilização do Estado.

O desenlace do debate exposto pautar-se-á na confronta-
ção de pontos defendidos nas assertivas lançadas, fomentando
a elaboração de um raciocínio que favoreça as bases do rompi-
mento de um pensar subserviente a comportamentos pautados
em segregados.

Utiliza-se como metodologia, prioritariamente, a revisão
bibliográfica, pelo amplo subsídio ofertado na presente.

1 Assolação dos povos originários e sua herança

Ser originário é nascer com a própria terra, difundindo sua
tradição.

Para Stolze (2023, p.114), o homem ostenta uma natureza
gregária em sua essência, e a natureza social e antropológica o
faz reunir-se com o seu grupo humano para garantir sua sobre-
vivência e a realização de suas metas.

Existem infinitas razões que podem ser levantadas para ex-
plicar a dizimação dos povos originários que habitaram o Brasil.
As páginas do processo histórico exibem as amarguras de vários
processos modificadores de culturas originárias, que tiveram como
pano de fundo interesses econômicos de poder e subjugação
impostos a um grupo nacional, revelando quão minúscula foi a
inteligência do opressor e a inexistente consciência coletiva.

Aduzindo ao texto, os povos indígenas não tinham formali-
zado leis, àquela época, para reger-lhes, abrindo campo para a
fome colonialista europeia que se arvorou em regrar a vida, im-
pondo o código da Corte, dissolvendo toda a estrutura indíge-
na existente, fomentando o iniciar de um apagão cultural - Cos-
ta (2015, p.148).

A ordem jurídica do Brasil colônia não se desenvolveu line-
ar e paulatinamente, mas no formato da metrópole de tradição
romana, com prejuízo dos costumes, vontades, leis dos negros e
índios, submetidos àquela imposição também fundada em parte
da legislação eclesiástica, segundo Marcos Patrick Souza e Leoni
José Bubola Lima (2019, p.01).

Verificar os períodos coloniais/imperiais do Brasil (século XVI)
permite entender a origem do processo exploratório nos dois
séculos iniciais XVI, XVII, pós-colonização forçada, os quais de-
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ram azo para: ocupação amazônica com as entradas/bandeiran-
tes; a introdução do sistema de plantation no nordeste brasilei-
ro; o cultivo do açúcar e algodão; a forte cafeicultura do Sudes-
te no século XVII e XIX, provocando uma nova onda de
territorialização das vítimas que ali residiam, os indígenas e os
escravos africanos - Little (2003, p.255).

O nefasto processo exploratório foi o responsável em alocar
o povo brasileiro, entenda-se, os índios que aqui residiam em
um patamar de miserabilidade cultural, vez que todo o seu co-
nhecimento foi pulverizado, em função de um comando euro-
peu que se julgou superior àquela realidade descoberta, para
tão somente manter um depredatório sistema mercantilista.

Conforme Flores (2009, p.18), os sistemas humanos domi-
nantes e os processos separatistas de divisão do fazer humano
alocavam os indivíduos e grupos desigualando-os, impedindo-
o acesso à tutela legal, promovendo a deslegitimação nas posi-
ções ocupadas nos sistemas sociais.

Sendo assim, conforme Beatriz Souza Costa (2017, p.153), a
definição de um país desenvolvido atrelava-se à forte econo-
mia, conceito final do século XX, em completa oposição aos atu-
ais indicativos classificatórios: melhor qualidade de vida, ou seja,
proporcionar o acesso à educação, à saúde básica.

De acordo com Marcos Patrick Souza e Leoni José Bubola Lima
(2019, p.01), os escravos abasteceram a colônia tornando-se as prin-
cipais fontes produtoras do trabalho, pós-fracasso da mão de obra
indígena, explorada anteriormente pelo conhecimento territorial.
Naquela época, havia os latifundiários, os pequenos proprietários
de terra, que eram os índios, mestiços e negros, sem nenhuma visi-
bilidade social pela burocracia patrimonial portuguesa instituída,
formada de donatários, senhores de escravos e proprietários de
terra.

A ordem jurídica na colônia brasileira determinou quais eram
os bens que conferiram o certeiro lucro oportunizador de cresci-
mento e poder social aos seus donatários: as terras ocupadas pelos
indígenas, os pequenos colonos, os próprios negros, os mesti-
ços, as mulheres negras, as mulheres indígenas.

2 Epistemicídio e transfiguração humana

A permitida prática da desqualificação humana teve seu
apogeu no século passado, constituindo verdadeiro pilar da dig-
nidade social. Esse contumaz comportamento manteve-se forte
e adentrou o novo século coroando seus temidos reis, os quais
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não se envergonhavam do forte ranço que marcava seu cami-
nho. O abismo dos homens entre os homens estava bem profun-
do, agora já era a hora de apagá-lo.

Assim, Ribeiro (1977, p.8) nominou de transfiguração étni-
ca o processo imposto às populações indígenas sobreviventes do
extermínio no período do Brasil colonizado.

Para Grégorie Garighan (2021, p. 01), o epistemicídio foi
conceituado a partir de estudos sociológicos e explica o proces-
so de invisibilização e apagão de contribuições culturais não
absorvidas pela cultura ocidental, fundada no colonialismo eu-
ropeu sob o pano de fundo de dominação imperialista.

Somando ao raciocínio, conforme Adenevaldo Teles Júnior
(2018, p.113), as práticas de uma cultura indígena adulterada
marcam a violência que impingiu sofrimento, criou impedimen-
tos para manter viva a expressão de identidade, seja por meio
do continuísmo de práticas habituais, seja pela preservação de
conhecimentos tradicionais.

Aduzindo ao articulado, Campos (2019. p,18) responsabili-
zou o Estado Brasileiro, na época do regime ditatorial, sobre a
vitimação de povos indígenas pelos atos de exceção proclama-
dos pelo Estado brasileiro ditatorial, resultando em um apagão
histórico.

A alienação imposta a um grande número de humanos foi
capaz de alterar o corpo físico, convertendo-o em mercadoria, sim-
bolizando a violência do terror colonial - Diogo dos Santos Reis
(2020, p. 01).

O bloqueio de R$ 250 milhões do orçamento do governo
federal destinados à saúde indígena implicou seriamente na
mortandade de crianças yanomamis, vítimas de malária, desnu-
trição, e de verme. Junior Hekurari, presidente do Conselho
Distrital de Saúde Indígena (CONDISI) da Terra Indígena
Yanomami, pediu socorro- Pública (2022, p. 01).

Dessa feita, a coisificação humana nasceu pelo propósito dos
homens bons e éticos e expandiu seus domínios intelectuais pelo
além-mar em busca da satisfação eterna. As pessoas marcadas
com o estigma animalesco foram veladas em sua vida miserável
para não compreender o significado do que seja uma luta com
o devido respeito. Elas foram caladas como coisas que eram.

3 A recepção humana independe de lei: limbo jurídico

Os povos que ensinam uma natocultura, sejam eles quais
forem, estejam eles onde estiverem, sobreviveram a todos esses
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problemas porque apoiaram suas vidas em seus próprios perten-
cimentos: suas canções, falas, comportamentos, atos naturais. Essa
sobrevida conjugação de dores não foi oportunizada, foi luta-
da. São sobreviventes e se reconhecem pertencidos às comuni-
dades tradicionais.

Assim, viver pertencido com preito a uma etnia significa ser
percebido humano, ser respeitado em virtude dessa aceitação,
motivo único que denota a dignidade amparada no rol do art.1º,
inciso II da CRFB.

Os pescadores, marisqueiras, quilombolas, extrativistas que
vivem em comunidades tradicionais no estado de Sergipe publi-
caram uma carta aberta em meio ao transcurso da violenta
pandemia do novocoronavírus. Citado documento iniciou sua
petição exibindo a devastação a que foram submetidos pela ne-
fasta exploração industrial. Apontados e identificados como
apostemas, não tinham direito a ter direitos. O visível desespero
desses seres humanos que sobreviveram custodiados na escuridão
da marginalidade social estava por um fio de vida, o flagelo da
fome foi o responsável em levá-los à fraqueza, ao adoecimento
mental e à morte.

“Nós, povos e comunidades tradicionais viemos
por meio desta Carta de Reivindicações relatar a
gravíssima situação pela qual passam nossas co-
munidades e família: estamos passando fome, em
muitas de nossas casas não há o que comer, nos
falta o alimento no prato e não temos tidos con-
dição de trabalhar em um cenário de isolamento
social e prestes a completar dois anos do derra-
mamento de petróleo, a maior tragédia-crime da
história deste país.
Nossos territórios habitados por pescadores e pes-
cadoras artesanais, marisqueiras, quilombolas,
extrativistas, camponeses e uma diversidade de
trabalhadores e trabalhadoras de muitos e diver-
sos ramos são historicamente impactados por em-
preendimentos. Tais como: a indústria do petró-
leo, usinas eólicas, termoelétricas, especulação
imobiliária, turismo predatório e a carcinicultura.
Cotidiana e historicamente nossos direitos huma-
nos são violados e nossa natureza é destruída. Des-
sa forma, tem sido cotidiana e histórica nossa re-
sistência às tentativas de nos exterminar. Esse qua-
dro foi profundamente agravado a partir de se-
tembro de 2019, quando fomos impactados pelo
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maior derramamento de petróleo do Atlântico Sul,
o maior crime ambiental da história do país. Esse
episódio impactou estruturalmente as comunida-
des, pois impediram que nós pudéssemos consu-
mir e comercializar nossos produtos: peixes, ma-
riscos, ostras, caranguejos, bem como, os outros
crustáceos que conseguíamos extrair do mangue;
o artesanato, as geléias, as polpas, etc.. Os im-
pactos provocados tiveram efeitos imediatos em
nossas vidas: (1) os produtos da pesca e da
mariscagem foram danificados; (2) sem a
comercialização de nosso pescado ficamos impos-
sibilitados de comprar gêneros básicos para a ali-
mentação, constituindo assim, um quadro grave
de fome nos nossos territórios; (3) nós mulheres
tivemos a perda de nossa autonomia financeira;
(4) percebemos um grande aumento de casos de
adoecimento mental em nossas comunidades; (5)
muitos e muitas de nós ficamos adoecidos. Quem
foi o responsável pelo derramamento do petró-
leo? Quais são os danos causados a nossa saúde e
a de quem teve contato direto com esse material
tóxico? E ao meio ambiente? Estes danos são re-
versíveis? Durarão por quanto tempo? O pescado
consumido nos contaminou? Por que não houve
acionamento do Plano de Contingência? Qual o
interesse da base governista no Congresso Nacio-
nal em não aprovar a renovação da CPI do derra-
mamento de petróleo, encerrada sem um relató-
rio final? Estas perguntas ainda ecoam sem res-
postas. Pior, não houve uma política de repara-
ção ampla e justa, capaz de minimizar momenta-
neamente os efeitos do derramamento. A Medi-
da Provisória 908/2019 só considerou como
beneficiários aqueles e aquelas que possuem Re-
gistro Geral da Pesca (RGP), porém este número
não retrata o universo de pescadores, pescadoras
e marisqueiras. Desde 2012 nossos pedidos estão
travados. A lista dos beneficiários para recebimen-
to do auxílio não tinha critérios definidos e, em
Sergipe, apenas 7.282 pescadores o receberam.
Antes de nos recuperarmos dessa situação e sem
recebermos respostas, nem qualquer reparação
pelos danos sofridos, fomos surpreendidos pela
chegada da pandemia da Covid-19 em março de
2020. Como principal indicação para evitar a con-
taminação pelo coronavírus, recomendou-se que
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ficássemos em casa e que evitássemos aglomera-
ções, o que provocou o fechamento das feiras li-
vres. Novamente perdemos a condição de
comercializar nossos produtos e de trabalhar dig-
namente e as dificuldades trazidas pelo derrama-
mento do petróleo foram agravadas” Fórum de
Povos e Comunidades Tradicionais de Sergipe
(2021, p. 02 uts 04).

 A recepção humana não precisa de um procedimento para
ser fazer presente. O seu efeito é abstrato. Não tem que ser
redigida a termo, abrir-lhe um classificador e arquivar seus atos
constitutivos em registro competente. Não precisa de pontos
clausulados, que se entrecortam enfeixados em um procedimen-
to ritualístico carecedor de publicação em Diários Oficiais para
gerar efeitos ao conhecimento de todos. A humanidade é forte
o suficiente para se fazer presente em qualquer púlpito, basta
apenas haver um coração cheio de luz para gritar suas dores.

Analisando os contratos vigentes, a Fundação Nacional dos
Povos Indígenas (FUNAI) identificou omissão na escolha correta
das cestas de alimentos distribuídas aos indígenas do Vale do Javari,
na época do Covid-19, pela ausência de respeito às especificidades
culturais e aos hábitos alimentares dos diferentes povos. Envia-
ram-se 19 toneladas de bistecas, as quais nunca chegaram às co-
munidades indígenas do Alto Solimões CNN (2023, p. 01).

Stolze (2021.p, 82) aponta a reviravolta axiológica trazida
pelo Novo Código Civil de 2002 na ordem jurídica vigente, a
qual se apartou de um perfil agrário, tradicionalista e conserva-
dor, se ocupando substancialmente com o indivíduo e sua cone-
xão junto à Constituição de 1988.

Em que pese essa reviravolta axiológica que tomou a nova
codificação civil por ter iluminado seu texto, idealizando uma
proteção especial sobre a pessoa humana, sua família e
concretude de seus fatos jurídicos, combatendo os praticantes
de atos ilícitos que lhe furtem o direito de ter suas consciências.
Então, como se explica tal grito de morte dessas famílias huma-
nas? Será que as suas identidades não fazem parte do cadastro
no acervo do órgão competente? Ou as suas existências se en-
contram em um limbo jurídico?

4 A Nota Técnica 06/2018-6CCR o ataque à PNCT

A importância de resgatar o respeito dessas culturovivências
oriundas de tradição familiar permite a reconstrução de um con-
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ceito sobre pessoas e suas diferenças. Aceitar e compreender são
o início do respeito aos diversos seres homens existentes.

Os grupos que possuam organização própria fundamenta-
da em uma cultura extraída da conexão com o território e os
recursos da natureza ali dispostos para a manutenção de suas
existências foram reconhecidos pelo Decreto nº 6.040/2007, o
qual estabeleceu a Política Nacional do Desenvolvimento Sus-
tentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNCT) - Brasil
(2007, p.01).

Pois bem, a política dos homens bons se restringe a debates
jurídicos preocupados em construir instrumentos jurídicos que
respaldem interesses econômicos de grupos particularizados, não
importando os deletérios efeitos que atinjam terceiros. Recente-
mente, a Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil (CNA), a Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) lan-
çou a Nota Técnica 06/2018-6CCR, arguindo vício de inconstitu-
cionalidade formal no Decreto n.º 6040/2007, o que desautori-
zaria sua permanência na ordem jurídica brasileira - Ministério
Público Federal (2018).

Esse movimento, advindo de setores sociais detentores de
uma generosa fala protecionista, objetivou anular uma referida
proteção para grupos humanos que retiram sua sobrevivência
do meio ambiente. Essa fala registrou, categoricamente, a anu-
lação de milhares de vidas que dependem da autorização de
terceiros não exercentes da alteridade. Essas pessoas já vivem na
marginalidade dos direitos humanos e desconhecem o sabor de
tê-los e, quando os alcançam, não entendem a razão de tama-
nha desigualdade a eles impingida.

As violações praticadas contra os povos indígenas brasilei-
ros se aprofundaram no ano de 2021, através de ataques contra
comunidades e suas lideranças, contendas com repercussão nos
territórios e contra direitos constitucionais dos povos originários
- Relatório (2021, p. 8).

Dimas Pereira Duarte Júnior e outros (2018, p.06) entendem
que a não facultar aos jurisdicionados, os direitos fundamentais
do art. 6º da CRFB provada está a omissão do Estado, construtor
da assimetria social.

Trazendo ao articulado, Bianca Luiza Freire de Castro França
(2022, p.21) lista 27 (vinte e sete) povos e comunidades tradicio-
nais no Brasil: Andirobeiras; Apanhadores de Sempre-vivas,
catingueiros, catadores de mangaba, quilombolas, extrativistas, ri-
beirinhos, caiçaras, ciganos, povos de terreiros, cipozeiros, casta-
nheiras, faxinalenses, fundo e fecho de pastos, geraizeiros,
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pantaneiros, pescadores artesanais, piaçaveiros, pomeranos,
quebradeiras de coco de babaçu, retireiros, seringueiros, vazanteiros
e verendeiros.

Conforme Dalva Maria da Mota e Emanuel Oliveira (2008,
p.73), observam-se no litoral sergipano populações tradicionais,
como, por exemplo: pescadores artesanais, marisqueiras,
apanhadores de caranguejo, catadoras de mangaba que têm no
extrativismo sua principal meta para existir, somando-se a essas
atividades com a agricultura e outros meios de geração de renda.

De acordo com Viana e Baptaglin (2020, p. 23 ut 24), os
waraos, conhecidos “povos das canoas”, são moradores de caba-
nas sobre palafitas, pacifistas, rurícolas, segundo maior grupo in-
dígena da Venezuela, depois dos Wayuu/Guajiro, advindos da
Delta Orinoco. Vieram para o Brasil, face a crise econômica que
assolou a Venezuela, buscando moradia em Roraima. Na diretriz
migratória forçada e de violência múltipla, esse indivíduo tem
identidade nativa, possuidor de um tal conhecimento e
readaptando em outro local, usando o artesanato, produtos e
peças criadas a partir de matérias naturais de baixo custo para
manter sua sobrevivência.

5 Seres humanos acolhidos e respeitados são seres não
materializados

A civilidade humana foi ensinada aos filhos de todos os fi-
lhos da terra que a educação sempre é ainda ponto crucial para
que se impeçam os conflitos, as guerras, as desolações, as sepa-
rações, as crucificações de seres humanos. Contudo, mesmo ten-
do consciência de tal lição, não foi permitido o seu exercício.

O processo civilizatório se perfaz garantindo tutela às mani-
festações culturais populares, indígenas, afro-brasileiras, pará-
grafo 1º, artigo 215 CRFB.

O caminho para perseverar e fortalecer os direitos humanos
alcançados é o do respeito.

Aduzindo ao articulado, basta ser humano para pertencer e
possuir liberdade e dignidade respeitadas, irmanados em um
espírito fraterno, inclusos na família universal, consoante a De-
claração Universal dos Direitos Humanos (1948, p.01).

Alinhados à senda onusiana, o Conselho Nacional do Ministé-
rio Público (CNMP) editou a Resolução nº 230/08/06/2021, discipli-
nando a atuação do Parquet junto aos povos e às comunidades
tradicionais, orientando unidades, órgãos, notadamente no aten-
dimento dos povos e das comunidades tradicionais: respeitando-se
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a língua materna, a autoidentificação de pessoa ou grupo, a for-
ma de organizar-se, vestir-se, pinturas corporais; a flexibilização de
exigência quanto a trajes, priorizando o atendimento presencial,
excepcionando o atendimento remoto.

As várias arguições de diversas violações de inúmeros direitos
fundamentais praticadas contra esses seres humanos são nítidas, e
se mantêm firmes na atual realidade, reproduzindo esse padrão
humano segregatório, sem nenhuma perspectiva de alteração, a
um, por haver forte entendimento de que o acúmulo de metais
torna um país forte, e a dois, porque, em verdade, em verdade, o
ser humano não materializado perdeu seu valor fundamental por
ter se tornado uma coisa pela força da usura do capitalismo.

Conhecê-los é respeitar sua integridade oriunda das tradi-
ções, e isso importa na valorização desses habitantes de nosso país,
destacando a contribuição da preservação que seu trabalho pro-
porciona nos territórios ocupados, mantendo a biodiversidade. -
França (2022, p.01).

Pontua-se sua representatividade como sendo paradigma
que mantém habitantes estruturados em determinados territóri-
os, conectados à proteção de um ecossistema que irradia efeitos
benéficos no segmento de outros brasileiros.

Flávia Pessoa e outros (2016, p.206) arguem a necessidade de
redirecionamento do olhar para uma visão que enxergue o capita-
lismo sob o paradigma humanista, aplicando-o nas relações jurídi-
co-negociais, consagrando efetivamente a dignidade da pessoa
humana, vetor insculpido na Constituição de 1988. A sociedade
precisa de humanidade e fraternidade cristã em todos os campos,
assim haverá impulso cristão que acolherá todos os seres humanos.

Os subsídios oriundos das culturovivências extraídas de gru-
pos humanos identitários da origem ou tradição não podem ser
ignorados em virtude de um poder político mantenedor de uma
ideologia imperialista reinante, a qual segrega as pessoas em
nome de uma sociedade racializada.

Os contextos sociais exibem as paisagens de determinada
atividade e dos indivíduos orientados por meio dela, construtor
de sua cultura, elemento criado, herdado na vida material e es-
piritual do homem, ou seja, originada através de fatos sociais -
Ribeiro (2018.p, 43).

Portanto, afirma-se a colocação de todas as relações sociais
na tutela estatal, conforme Antônio Carlos de Oliveira (2014,
p.9), sendo reconhecidos pela Carta Magna numerosos direitos
outrora censurados aos cidadãos, cuidando ao Judiciário pre-
ponderante papel como forma de assegurá-los.
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Incluindo ao articulado, Osmarina Silva (2007, p.9) garantir
a esses povos o ingresso ao território constitui a representação
da manutenção viva de práticas sociais, hábitos, modos herda-
dos por tradição os identifica socialmente imprime a memória
viva construindo um simbolismo relevante.

No que pertine aos povos tradicionais, não está sendo pra-
ticada a objetividade constitucional, incisos III/IV, artigo 3º CFRB,
que impõe ao Estado brasileiro a erradicação da pobreza e
marginalização, promoção do bem de todos, excluindo precon-
ceitos formados pela origem, sexo, idade, entre outros - Brasil,
(1988, p.01).

A responsabilidade civil do Estado é objetiva, artigo 37, pág.
6º da CRFB, demandando a obrigação do ente em indenizar sem-
pre que, através de conduta, gerar prejuízo a terceiro.

É a primeira vez que o governo federal lança a política vol-
tada exclusivamente a pescadores e pescadores artesanais. Eles
respondem por quase 60% do pescado produzido no país, 46%
na Região Nordeste e 37 % na Região Norte - Brasil (2023, p.01).

O governo federal inaugurou um amplo programa para
beneficiar 1 milhão de pescadores e pescadoras de todo o Brasil:
“Povos da Pesca Artesanal”, com enfoque nas regiões do Norte
e Nordeste brasileiro. Citado grupo é formado por pescadores
indígenas, mulheres negras, comunidades caiçaras, marisqueiras,
jangadeiros, vazanteiros, ribeirinhos, extrativistas, pescadores
quilombolas - Brasil (2023, p. 01).

Esses povos merecem o tratamento de respeito não somente
porque continuam o agir de sua cultura, confrontando-a com o
sistema capitalista, mas, também, porque esse agir é de crucial
importância benéfica, que mantém sadio e protegido todo um
meio ambiente que produz a vida de todos os seres do planeta.

Conclusão

O tema debatido possui relevância pelos reflexos maléficos que
vêm sendo causados, diante da omissão, desde sempre, na vida
social de todas as pessoas que vivem em sociedade, ressaindo na
atual conjuntura a completa desconsideração das formas humanas
que não se enquadram no ambiente moderno padronizado.

Vislumbram-se, então, dois grandes eixos neste trabalho:
primeiro, a descoberta de uma prática desvalorativa de um con-
teúdo humano, advindo de povos não respeitados por mante-
rem vivas as suas heranças e costumes, e, segundo, a não
responsabilização do Estado em face dessa aceitada omissão.
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Evidenciada a referida congruência, cabe dizer que os mo-
tivos anteriormente alçados ocorrem pela desinformação sobre
o existir desses povos, e a ausência de políticas públicas que,
realmente, se responsabilizem em prestar a digna informação
sobre a aplicação da tutela prescrita a todos os seres humanos,
independentemente de sua forma de vida.

Logo, percebe-se, de plano, uma inexistente atuação de
política protetiva governamental, pelo não interesse relaciona-
do à ausência de geração de lucro, riqueza, tecnologia e poder.
presumindo que tudo aquilo que não assegure esse fim não tem
qualificação para figurar em uma pauta preocupativa de discus-
são social.

Mas, mesmo assim, diante desse cenário, destaca-se ainda a
plena vigência dos objetivos prescritos da CFRB: a construção da
liberdade social com solidariedade, o desenvolvimento do
garantismo nacional, a erradicação da pobreza e marginalização
e a redução das desigualdades sociais, e a sua não observância.

Por isso, questiona-se: como proteger esses povos margeados
da tutela legal, mas que fazem parte da família onusiana pela
condição humana ostentada?

Faz-se necessário identificar os grupos humanos remanes-
centes, se estão vivos, onde habitam, pesquisar suas experiênci-
as, sua cultura, ensinamento e contribuições, dentro de um pa-
norama longevo, para retribuir-lhes com as garantias legais des-
tinadas a todos aqueles que fazem parte da família humana.

Esses grupos humanos, aqui citados, acreditam em uma exis-
tência atrelada ao respeito ao labor natural, que lhes permite
uma experiência sobre um tal conhecimento de vida que, ao ser
conjugado com o aprendizado adquirido, promove a unidade.

As dificuldades traduzidas em negação de direitos, segre-
gação social, não os retiram do projeto do continuísmo vital em
propagar sua herança cultural, por isso que o exame da forma-
ção e articulação dos tradicionais e originários povos destaca o
enaltecimento da dignidade do ser humano.

Eles são considerados fenômeno social ímpar, construtor
natural de um pertencimento, em uma configuração fundada
em arranjos tradicionais, inauguradora de um sentido de multi-
cultural.

A constância de suas tradições interfere diretamente no cenário
biótico atual, conferindo vigor com seus geoposicio-namentos, des-
tacando a manutenção da vida humana, como sendo o grande ob-
jetivo almejado em todas as interpretações retiradas de todos os tex-
tos legais promulgados ao redor do mundo dos homens.
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Entretanto, para a conquista da meta anteriormente referi-
da, é mister unir os interesses que se mostram díspares em um
contexto tido como socialmente organizado.

A busca para construir e estruturar com educação e respei-
to a identidade desses povos inicia-se com a construção de um
processo dialético-pedagógico estimulador de condutas alte-
ras geradoras de responsabilidades para aqueles que praticam
a discriminação pela cor da pele, pelo uso de hábitos diferen-
tes do seu, combatendo-se o olhar fundado em uma
inferiorização que os impede de progredir como pessoa, e des-
sa feita, adotando esse caminho, se tornarão plenos, não ape-
nas entre os seus sucessores, mas também para toda uma socie-
dade carente de saber humano.

A indiferença projetada sobre uma cultura, sem qualquer
fundamento legal ou científico, sentencia os perseguidos à pena
de banimento, de degredo, ou seja, os coloca em um limbo, blo-
queando o contato com a sociedade em geral, e esta segue visi-
velmente cega, crédula em padrões moralmente corretos, pro-
duzidos por órgãos criados para recensear pessoas, mas não apon-
tam a perda advinda de tal separação.

Descobrir a humanidade que repousa em cada ser ainda é
a melhor forma de se perquirir como se aplica a fórmula do
respeito, homenagem, consagração, atendimento a deveres,
concebendo os efeitos das atitudes humanas relacionadas à sua
evolução.

Possibilitar o respeito com educação às vivências escolhidas,
sem impor-lhes tempo, e condição, tratar-lhes com igualdade,
dignidade e liberdade e explicar a todas as gerações que o pre-
conceito prejudica a todos de forma geral é o primeiro passo
que os autoriza a entrar na mesa de discussão das variadas pau-
tas que estimulam a cooperação dos povos para o progresso da
humanidade.
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